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LEI GOMPLEMENTAR N.O 239 DE 08 DE ABRIL OÊ2024

oIsPÓE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES

púeLtcos oo ruurutcípto oe sÃo GorARDo' DE suAS

AUTARQUIAS e ruruolçoes PÚeltcls

O povo do Município de São Gotardo' por seus repÍesentantes' aprovou e eu Prefeita

rítulo t

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

ou em comissâo

Art.1oÉstaLeicomplementarinstituioEstatutodosServidoresPúblicosdoMunicípio

de São Gotardo, bem como de suas autarquias e fundaçóes públicas'

§1o O regime jurídico é dê natureza estatutária e de direito público'

§2o A Administração direta é composta por quadros setoriais delimitados nos planos

de cargos, carreira e vencimênto dos servidores'

Art.20 servidor público é a pessoa legalmente investida em cargo público, em caráter

efetivo ou em comissáo'

Art. 30 cargo público é o conjunto de objetivos, requisitos e responsabilidades

previstas na estrutura organizacional que devem ser cometldas a um servidor'

§1o O provimento é o ato pelo qual se efetua o prêenchimento de cargo público' com

a designação de seu titular'

§2o Os cargos públicos são criados por lei municipal' com denominação própria'

número certo, jornada e vencimento pago pelo Município, para provimento em caráter efetivo

§3o E ved ado o exercício gratuito de cargos públicos' sendo permitida a participação

gratuita em comissão ou conselho Para discussão e deliberação das políticas públicas ou

grupo de trabalho para elaboração de estudos ou projetos de interesse da Administraçáo

Municipal, podendo também ser gratu ito o exercício de função P , nos termos da lei
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§4o Os cargos de provimento efetivo são organizados e providos em carreiÍas'

§5o As carreiras serão organizadas em classes de caÍgos com níveis hierárquicos'

tendo em vista a escolaridade, a qualificação profissional, os nÍveis de responsabilidades' a

naturezaecomplexidadedastarefas,experiênciaeainiciativarequeridaparaodesempenho

do cargo, mantendo correlaçáo com as finalidades do órgáo ou entidade a que atendem' em

conformidade com o Plano de Cargos' Carreiras e Vêncimentos

§60 Classe e o agrupamento de cargos ou atividades de natureza sêmelhante ou a fim'

com denominaçáo própria e grau idêntico de diflculdade e de responsabilidade'

Art. 4o Função pública é o conjunto de atribuições e responsabilidades, náo integrantes

de carreira, provida em caráter transitório' nas hipóteses autorizadas por lei' podendo ser

exercida gratuitamente

população.

Art. 5o A política de pessoal do Município é fundamentada na valorizaçáo do servidor'

como base da digniÍicaçáo da atividade pública' tendo como objetivos:

I - promover e estimular a proÍissionaliza çâo, alualizaçáo e aperfeiçoamento técnico

dos servidores;

ll - propiciar as condiçóes para a realizaçáo profissional e pessoal do servidor;

lll - garantir conduta funcional pautada pelos valores éticos;

lV - propiciar a conscientização do servidor para o exato sentido de seu papel' como

fator de realização do interesse público' sob os postulados do regime democrático;

V - buscar o aperfeiçoamento do atendimento das necessidades e demandas da

TíTULO II

CAPíTULO I

DO PROVIMENTO

Seção I

Das DisPosiçóes Gerais
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Art.6ooprovimentoéoatopeloqualseefetuaopreenchimentodecargopúblico'

com a designação de seu titular'

§10 São requisitos básicos para o provimento de cargo público:

l.serbrasileironatoounaturalizadoouportuguêS,nostermoSdoartigol2,§1"da

cF/88;

ll - o gozo dos direitos Políticos;

lll - a quitação das obrigações militares e eleitorais;

lV - o nÍvel de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

V - ter completado 18 (dezoito) anos de idade;

Vl - a saúde fÍsica e mental compatÍVeis com aS atribuições do cargo, de acordo com

prévia inspeção médica oficial, nos termos do regulamento;

Vll - não possuir antecedentes cÍiminais;

vlll _ náo ter sido demitido do serviço público municipal de sáo Gotardo por infraçáo

disciplinar, salvo se houver ocorrido a prescrição legal;

lX - habititação legal para o exercÍcio de proÍissáo regulamentada'

§2" As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos

constantes da regulamentação de espêcificaçáo dê classes' estabelecidos em lei ou

constantês do edital que convocar o concurso'

Art. 7o As pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscreverem

em concurso público para provimento de cargo, cujas atribuiçóes sejam compatÍveis com a

deficiênciadequesãoportadoras'paraasquaissãoreservadas5%dasvagasoferecidasno

concurso.

§ 10 Para efeitos desta Lei Complementar' considêra-se pessoa portadora de

deficiência, aquela cujas possibilidades de acesso ao mercado de trabalho fiquem

Substancialmentereduzidasdevidoaumadeficiênciadecaráterfísico,mentalesensorial,

§ 20 Quando' nas operações aritméticas necessárias à apuração do número de cargos

reservados,oresultadoobtidonáoforumnúmerointeiro'desprezar-se-áafraçãoinferiora

meio e arredondar-se-á para a unidade imediatamente superior a que for igual ou superior a

melo.
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Art.

compêtente

go o provimento dos cargos públicos dar-se-á mediante ato da autoridade

de cada Poder e do dirigente superior de autarquia ou de fundaçáo pública'

uma vez, Por iguâl Período'

§1o O prazo de validade do concurso e as condiçõe

Lei Complementar, em decreto regulamentar e nos editais'

Art. 9o A investidura em cargo público dar-se-á com a posse

Art. 1O Sáo formas de provimento de cargo público:

l- Nomeaçáo;

ll - ReintegraÇão;

lll - Reversão;

lV - AProveitamento;

V - ReadaPtaçáo;

Vl - Transformaçáo'

Seção ll

Dos Concursos

livre nomeaçáo e exoneraçáo

Art. 12 O prazo de validade do concurso público é de até 02 (dois) anos' pronogável

Art. 11 A investidura em cargo dê provimento efetivo efetua-se mediante concurso

público, conÍorme o estabelecido na Constituição Federal' nesta Lei Complementar e no

r"ro"o';"?'J::ado, 
para o acesso ao cargo púbrico, estaberecer critérios de discriminação

fundados em cor e religião'

§2o É facultada a aplicação de provas práticas ou prático-orais' nos casos em que a

comissãodoconcursoentendernecessárioouconveniente'devendoassimconstardoedital

convocatório.

§3o Prescinde de concurso a nomeaçáo para cargo em comissão' declarado em lei' de

s de realização sáo flxados nesta

(34)36TF7222 Eeabinêtê@saoeotardo'mssov'br I
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§2o Os editais dos concursos seráo pubticados no Diário Oficial do Municipio' não

havendo, no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais' além da obrigatoriedade de sua

afixaçáo na portaria das sedes da Prefeitura Municipal' da Câmara Municipal' das autarquias

e fundações

Art. 13 Durante O prazo previsto no edital' o aprovado em concurso anterior será

convocado com prioridade sobre os novos concursados'

Art. 14 A aprovação em concurso não cria direito à nomeação' mas esta' quando se

der, obsêrvará a ordem de classificação dos candidatos'

Parágrafo único. Na ocorrência de empate entre candidatos terá preferência o mais

velho

Seção Ill

Da Nomeaçáo

Art. 16 A nomeação é o ato pelo qual se formaliza a primeira investidura do servidor

em cargo público, o qual se completa com a posse e o exercÍcio'

§1o A nomeaÇão far-se-á:

I - em caráter eÍetivo, quando sê tratar de cargo de classe singul

Art. 15 A realizaçâode concursos' sem prejuízo de outras exigências ou condições'

previstas em edital, rege-se pelas seguintes orientaçôes básicas:

r_ aos candidatos seráo assegurados meios ampros de recursos, na fase de inscrição,

prova, publicaçáo dos resultados' homologaçáo do concurso e nomeaÇão;

ll - serão estabelecidas nos editais as exigências e condições que comprovem as

qualificaçóes e requisitos constantes das especificações da classe a que concorre' observado

o disposto no artigo 6o desta Lei Complementar;

lll - não serão convocados novos concursados ênquanto estiver em vigor o concurso

anterior;

lV-évedadaanomeaçãodecandidatohabilitadoemconcurso,apósexpiraçáodo

prazo de sua validade'

de carreira;

LX,&'
----

Rua ProÍessorê Marla Coeli Frânco' n"'13

Centro, CE* 58.8OO-OOO - São Gotêído-MG(341367.-7222 F7}sabinete@saosotardo'mseov'br I

2021-ZOZ4





YI SÃO GOTARDO
PREFEITURA DE

ottl n tú i 11. o t t rl o 1' at a ta d r' t

ll - em comissão, quando se tratar de cargo que' em virtude de lei' assim deva ser

provido;

lll - em substituiçáo, em cargo em comissão' no impedimento legal e temporário do

seu ocuPante.

§20 O servidor substituto só pode ter exercÍcio no cargo para o qual tenha sido

nomeado.

Art. 17 A nomeação para cargo de carreira depende de prévia habilitação em concurso

público de provas ou de provas e títulos' obedecida a ordem de classiÍicação e o prazo de sua

validade.

Art. 18 O servidor eÍetivo pode' no interesse da AdministraÇão' ser comissionado em

outro cargo, sem perda daquele de que é titular'

Seção lV

Da Posse

Art. .1g posse é a investidura em cargo efetivo ou em cargo de provimento em

comissão com aceitação expressa de seus deveres e responsabilidades'

§ 1o Só poderá ser empossado em cargo público quem satisÍizer os requisitos do §10

do artigo 6" desta Lei Complementar e demais condiçóes Íixadas em edital'

§2o Somente haverá posse no caso de provimento de cargo por nomeaçáo'

§3" Náo ocorÍerá posse nos casos de reintegração' reversáo' aproveitamento'

transformaçáo e readaptaçáo' bastando o exercício'

Art- 20 Antes da posse compete à Administraçáo Pública:

I - tomar a declaraçâo do candidato' por escrito' na qual aflrme que não é titular de

outro cargo público ou função pública' cuja acumulação seja vedada;

ll - receber do candidato pedido de desincompatibilizaçáo de outro cargo ou funçáo

pública dirigido à instituição pública de origem' podendo a sua respectiva homologação ser

apresentada Posteriormente'

:_==§**^,::
v#
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Art. 21 Do termo de posse constará o compromisso de flel cumprimento dos deveres

e atribuiçôes impostos ao ocupante do cargo'

Parágrafo único. No ato da posse o servidor deverá apresentar declaraÇão dos bens e

valores que constituem o seu patrimônio'

Art. 22 Cumpre à autoridade que der a posse verificar' sob pena de responsabilidade'

se foram satisfeitas as condições legais para a investidura'

Art. 23 A posse dar-se-á no prazo de 10 (dez) dias' contados da entrega da

comunicação no endereço indicado pelo candidato' ou' na hipótese da não localizaçáo do

endereço ou de mudança do candidato sem prévio conhecimento' contados da publicação de

edital de convocação afixado nos locais costumeiros ou por órgão oficial'

§1" É do candidato a responsabilidade pela constante atualização de seu endereço

.iunto ao MunicíPio'

§2" Náo ocorrendo a posse no prazo previsto' o ato convocatório tornar-se-a sem

efeito, passando a convocação ao candidato imediatamente classificado'

§3o A contagem do prazo a que sê refere este artigo poderá ser suspensa até o máximo

de 180 (cento e oitenta) dias' a partir da data em que o concursado comprovar estar

impossibilitado dê tomar posse por motivo de doença ou licença-maternidade' devendo'

quando da convocação, informar seu quadro doentio' passÍvel de inspeção médica oficial'

Art. 24 A posse em cargo público depende de previa inspeçáo médica oÍicial'

parágrafo único. só será empossado aquele jutgado apto física e mentalmente' para

o exercício do cargo

Seção V

Do Exercício

Art.25 Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo'

parágrafo único. A autoridade competente do órgão para o qual o servidor foi

designado, competirá dar-lhe exercício

Rua Professora Maia Coeli Franco' n" 13

centro, cEP:38.8oo-ooo - são Gotardo'MG
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Art. 26 O início' a interrupÇáo e o reinício

assentamento individual do servidor'

Parágrafo único' O início do exercÍcio e

comunicadas pelo supervisor imediato do servidor ao

do exercício serão registrados no

ocorrerem seráoas alterações que

órgáo de Pessoal.

o interesse do serviço'

Art. 29 O servidor só poderá ter exercício no órgão em que for lotado'

§1o A lotaçáo é o número de servidores que devem ter exercicio em cada repartição'

§2o O afastamento de servidor efetivo de seu órgão' para ter exercício em outro' só

ocorrerá mediante prévia autorizaçáo da autoridade máxima dos órgãos competentes e das

autoridades dos órgãos envolvidos, para fim determinado ê prazo certo, mediante termo de

cessáo.

§3o A Administração poderá alterar a lotação do servidor' a pedido ou de ofício' para

atendernecessidadesdoserviço,observadasassuasqualificaçôeseasatribuiçõesdocargo

ocupado.
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An.27 Ê.de competência do Órgáo de pessoal fixar o prazo' de no máximo 10 (dez)

dias a partir da posse, para o servidor entrar em exercício'

§'1o O prazo para inÍcio do exercÍcio será informado ao candidato' juntamente com a

assinatura do termo de Posse'

§2o Será exonerado o servidor que não entrar em exercÍcio no prazo que lhe foi

assinalado, cabendo ao supervisor imediato comunicar ao órgão de pessoal tal ocorrência'

sob pena de responsabilidade funcional'

§3o A promoção, reversão' aproveitamento' tÍansformaÇão e readaptaçáo' náo

interrompem o exercÍcio, que será contado a partir da dáta da publicação do ato respectivo'

Art. 28 Transferência é a passagem do servidor ocupante de cargo efetivo parâ outra

lotaçáo, para exercer atribuições afins' pertencente a quadro de pessoal diverso' de órgáo ou

instituiçâo do mesmo Poder'

Parágrafo único A transferência ocorrerá de ofício ou a pedido do servidor' atendido
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Art.

competent

atualizado

30 Ao entrar em exercício, o servidor fica obrigado a apresentar aos órgãos

es as informaçóes necessárias ao assentamênto individual devendo mantê-lo

Art. 31 A jornada de trabalho dos servidores será definida no Plano de Cargos'

Carreiras e Vencimentos, observado o limite de 44 (quarenta e quatro) horas semanais'

facultada a compensação de horários e a flexibilizaçáo da jornada' de acordo com o interesse

da Administração Pública'

§1" A Administraçáo Pública poderá estabelecer jornada de Íabalho inferior à que

dispõe o caput de§tê artigo, como medida preventiva de riscos akibuÍdos à insalubridade ou

contato com material nocivo à vida e à saúde do servidor público' e em outros casos

especificados em lei.

§2o O exercício dê cargo em comissão exigirá de seu ocupante integral dedicaçáo ao

serviço, podêndo ser convocado sempre que houver interesse da administraçáo'

Art. 32 Ao entrar em exercÍcio' ao servidor será franqueado o acesso às seguintes

normas:

I - ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de São Gotardo;

ll-àEstruturaorganizacionaldoórgáoemqueestiversendolotado;

lll - ao PCCV - Plano de Cargos' Carreiras e Vencimentos do quadro funcional em que

estiver lotado;

IV - à descriçáo do cargo e funçóes a serem exercidas'

Art. 33 o servidor náo poderá ausentar-se do,serviço para estudo ou missáo de

qualquer natureza, com ou sem vencimento' sem prévia autorização ou designação da

autoridade máxima do Órgão

parágrafo único. para concessão do benefício de que trata o "caput', deverá ser levada

em consideração a conveniência do serviço público municipal e o custo-benefício para o

MunicÍPio.

Seção Vl

Do Estágio Probatório

Rua Píofessora MaÍla Coell Frahco' n" l3
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Art. 34 Estágio probatório e o perÍodo de permanência condicional em serviço' do

servidor nomeado em virtude de concurso' durante o qual será apurada a conveniência de

sua confirmaçáo no cargo'

§1o O periodo de estágio probatório é de 03 (kês) anos' na forma da Constituição

Federal.

§2o O servidor em estágio probatório deverá ser avaliado pelo menos uma vez a cada

ano, podendo ser feita a avaliação em prazo inferior quando houver Íato relevante que

justifique a mesma.

Art. 35 Ao entrar em exercício' o servidor efetivo Íicará em estágio probatório' quendo

seÍáo âvaliadas sua capacidade e sua aptidão para o desempenho do cargo, observados os

seguintes fatores:

| - relaçôes humanas;

ll - satisfaçáo:

lll - adaPtação;

lV - assimilaÇão;

V - desempenho;

Vl - ambiente de trabalho;

Vl I - características comportamentais;

Vlll - comPrometimento;

lX - motivação;

X - comunicação

artigo anterior.

Art.36 Ao supervisor imediato compete promover anotaçóes acerca da atuação do

servidor, durante o perÍodo do estágio probatório' bem como elaborar parecer final para

avaliação da Comissáo a que se refere o artigo 37 ' no prazo êstipulado'

Parágrafo único O servidor que estiver em estágio probatório e for transferido de

lotação, no ato desta, deverá o supervisor imediato emitir parecer observando os fatores do

Ruâ PÍofes5orâ Marla Coeli Frãnco' n" l3
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Art

Pela autorl

paÍece[es

. 37 Em 05 (cinco) meses antes de findar o estágio probatório' à comissão nomeada

idade máxima do órgão compete avaliar o servidor' com base nas anotaçôes e nos

dos supervisores imediatos anteriores e em informações e diligências que julgar

necessárias

outro cargo público municipal' em função de aprovação em concurso

Art. 3g A comissão, após discutir e votar o relatório de avaliaçáo do servidor em estágio

probatório no prazo de 45 (quarenta ê cinco) dias do recebimento do parecer do supervisor

imediato, deverá enviá-lo ao órgáo de pessoal' notificando ao servidor' a fim de que se

pronuncie por escrito no prazo de 15 (quinze) dias' caso queira'

§10 Quando o servidor obter pelo menos 03 (três) votos favoráveis à sua permanência'

flcará automaticamente ratificado o ato dê nomeaçáo'

§2o Julgando o parecer e a defesa' o órgão de pessoal' se concluir peta existência de

fundamentos que lêvêm à exoneração do servidor' encaminhará à autoridade do quadro

setorialdoservidoravaliado,orespectivoatoadministrativo,noprazode30(trinta)diasdo

recebimento do Processo-

§3o A confirmaçáo do servidor no cargo independe de qualquer fato novo'

§4o O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado'

§50 Aprovado no estágio probatório o servidor adquire estabilidade' que poderá ser

rompida se provada a insuflciência funcional mediante processo administrativo de avaliação

de desempenho, assegurado o contraditório e a ampla defesa' nos termos do inciso lll do

artigo 41 da Constituiçáo Federal e do artigo 170 desta Lei Complementar'

Art. 3g No caso de infraçáo disciplinar, o órgáo de pessoal poderá promover o processo

de avaliação e julgamento do servidor em qualquer fase do estágio probatório' a bem do

serviço público, garantido o contraditório e a ampla defesa'

Art. 40 A apuraçáo dos requisitos de avaliaçáo se processará de tal modo que a

decisáofinalsedaráantesdefindooperÍododeestágioprobatório.

Art. 41 Fica Submetido a novo estágio probatório o servidor que for nomeado para

Ruâ PÍofêssoÉ Marla coell Fíãnco' n'13
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§20 Todos os servidores contribuirão para a melhoria das condiçóes de trabalho com

a observância das regras de higiene e Segurança, cabendo ainda aos titulares dos quadros

setoriais baixar normas afetas à reabilitação, saúde e segurança no ambiente de trabalho.

Art. 64 Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuiçóes e

responsabilidades compatÍveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade fÍsica

ou mental, verificada em inspeção médica oficial.

§loAreadaptaçáodependesempredeexistênciadeVaga,tendopreíerênciaSobre

eventuais concursados.

§2o A readaptação não acarreta aumento ou diminuição do vencimento-base'

§3o É vedada a readaptação para cargo de provimênto em comissáo'

§4oVerificadaapossibilidadedereadaptação,seráoservidormantidonocargo,em
exercÍcio ou em licença, até a ocorrência de vaga'

CAPíTULO II

DA VACÂNCIA

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 65 Vacância é o desprovimento de um cargo eÍetivo ou comissionado

Art. 66 A vacância do cargo público decorre de

I - exoneraÇão;

ll - demissão;

Ill - destituiÇão;

lV - aposentadoria;

V - falecimento;

Vl - posse em outro cargo de acumulaçáo proibida'

§loExoneraçáoéoatopeloqualaautoridadecompetentedáporfindooexercíciodas
atividades do servidor público, por iniciativa deste
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§2oDêmiSSãoéapenalidadêadministrativamáximaimpostapelaautoridede
competente ao servidor, a fim de desinvesti-lo das atividades desempenhadas, em

conseqüência de condenação crlminal, da prática de crime contra a administração ou de ilícito

administrativo.

Art. 67 A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de ofício'

Parágrafo único. A exoneração de ofÍcio dar-se-á:

I - quando não satisfeitas as condiçôes do estágio probatório;

ll - quando tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercÍcio dentro do prazo

fixado;

Ill - quando estando em disponibilidade, o servidor náo assumir' no prazo legal' o

exercício do cargo.

Art. 68 A exoneração do cargo em comissão dar-se-á:

I - a juÍzo da autoridade competente;

ll - a pedido do servidor.

Art. 69 A vaga ocoÍrerá na data:

I - do falecimento do servidor;

ll - imediata àquela em que o servidor completar 70 (setenta) anos de idade;

lll - da publicação:

a) da lei que criar o cargo;

b) do ato que aposentar, exonerar, destituir ou demitir;

lV - da posse em outro cargo de acumulação proibida'

Seção ll

Da Substituição

Art. 70 A substituição poderá ocorrer no impedimento legal e temporário do ocupante

de cargo em comissáo.

Parágrafo Único. A substituição depende de ato administrativo'

Flua ProÍessora Mãria Coeli Frãnco, n'13
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Art. 7í Nos afastamentos ou impedimentos do titular de cargo em comissáo,

superiores a 15 (quinze) dias, poderá ser designado substituto.

An.72 O substituto fará jus ao vencimento do cargo em comissão que exercer,

proporcionalmente aos dias de efetiva substituição, não cumulativo, podendo optar pelo

vencimento do seu cargo de origem.

Art. 73 Em caso excepcional, atendida a conveniência da Administração, o titular de

cargo em comissão pode ser nomeado, cumulativamente, como substituto para outro cargo,

até que se verifique a designação do titular, caso em que somente perceberá o vencimento

correspondente a um cargo.

Art.74 A reassunçãO do cargo, pelo titular, faz cessar automaticamente os eÍeitos da

substituição.

TITULO III

DOS DIREITOS DOS SERVIDORES

CAPÍTULO I

DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 75 A apuração do tempo de serviço far-se-á em dias'

Parágrafo único. o número de dias será convertido em anos, considerados estes como

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Art.76 São considerados de efetivo exercício o afastamento em virtude dê

I - férias;

ll - casamento;

lll - luto;

lV - licenças previstas nos incisos l, ll, lll, lV, Vl e Vll do artigo 82;

V - júri e outros serviços obrigatórios por lei;

Vl - desempenho de mandato eletivo fedêral, estadual ou municipal;

Ruà proíessora Mêria Coeli Frãnco, n'l3
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Vll - missão ou estudo, quando o afastamento for autorizado pela administração;

Vlll - exercício de cargo de provimento em comissão em órgão da União, Estados,

MunicÍpios, suas fundações, autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia

mista, desde que devidamente autorizado pela Autoridade administrativa local;

lX - Íaltas abonadas;

X - processo administrativo disciplinar, se o servidor for declarado inocente;

Xl - prisão, se o servidor for declarado inocente ou não Íor levado a julgamento

An. 77 É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado

concomitantemente em mais de um cargo ou Íunção da Administração Pública, direta ou

indireta, bem como de entidades privadas.

Paá$aÍo único. No caso de regime de acumulação de cargos, legalmente autorizada

é vedado contar tempo de um cargo para reconhecimênto de direitos e vantagens em outro.

CAPÍTULO II

DAS FÉRNS

Art. 78 O servidor púbtico gozará 30 (trinta) dias consecutivos de ferias a cada período

de 12 (doze) meses de exercício de suas funções, de acordo com a escala organizada pelo

órgão de pessoal, aprovado pelo superior imediato, conforme conveniência da Administração

Pública Municipal.

§1o Somente depois de 12 (doze) meses de exercício o servidor adquire direito a Íérias,

na seguinte proporção:

| - 30 (trinta) dias corridos quando não houver íaltado injustiÍicadamente ao serviço

mais de 05 (cinco) vêzes;

ll - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 06(seis) a 14 (quatorze)

faltas injustificadas;

lll - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15(quinze) a 23 (vinte e três)

faltas injustiflcadas;

lV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24(vintê e quatro) a 32 (trinte e

duas) faltas injustifi cadas.

l'l
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§20 Durante as férias o servidor terá direito à remuneração integral referente a

remuneração do mês anterior ao gozo das férias, mais o adicional de um terÇo.

§3o O pagamento da remuneração refêrente ao mês de Íérias será eÍêtuado no retorno

do Servidor ao serviço após o gozo das mesmas e o adicional de férias pago antes de iniciar

o perÍodo de descanso, ou o pagamento da remuneração referente ao mêS de férias será

efetuado juntamente com o adicional de férias antes de iniciar o período de descanso,

conforme solicitação do servidor.

§4o E permitida a conversão de 1/3 (um terço) das férias em dinheiro, desde que seja

conveniente à Administraçáo, mediante requerimento do servidor apresentado 30 (trinta) dias

antes do seu início, vedada outra hipótese de conversão em dinheiro.

§50 No cálculo da conversão em dinheiro será considerado o valor do adicional de

férias previsto no artigo 138 desta Lei Complementar.

§60 o servldor que opera direta e permanentemente com raio-X ou substâncias

radioatlvas gozará 20 (vinte) dias consecutivos de férias por semêStre de atividade

profissional, proibida em qualquer hipótese a acumulação ou conversáo em espécíe.

§70 os servidores lotados nas escolas municipais, do quadro setorial de educação,

gozaráo 30 (trinta) dias consecutivos de férias como os demais, devendo ser

preferencialmente em janeiro de cada ano, sendo que poderão usuíruir recesso, destinado à

própria capacitação e ao desenvolvimento de programas da Administração, quando houver,

na forma do regulamento a ser baixado.

§go Desde que sejam solicitadas, com antecedência, as férias poderão ser dividides

em ate 03 (três) parcelas, devendo ser da seguinte forma:

I - 03 parcêlas de 10 (dez) dias, ou;

ll - 02 parcelas de 1 5 (quinze) dias.

§9o o servidor que converter 1/3 (um terço) das férias em dinheiro, poderá parcelar o

restante das férias em 02 (duas) parcelas de 10 (dez) dias.

§10 o período de férias é contado de forma ininterrupta incluindo dias de descanso

semanal remunerado bem como Íeriados.

Ftua Professora Maria Coell Franco, n''13
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nrt. ZS É proibida a acumulação de férias, salvo imperiosa necessidade do serviço,

pelo máximo de 02 (dois) períodos, atestada a necessidade pelo supervisor imediato do

servidor.

Parágrafo único. Se até o décimo primeiro mês consecutivo ao do vencimento do

período aquisitivo, o servidor náo houver gozado as Íérias a que tem direito, estas lhe seráo

concedidas compulsoriamente.

Art. 80 Perderá o direito às férias o servidor que, no período aquisitivo, houver gozado

mais de 60 (sessenta) dias de licença para o trato de interesse particular.

§1o Em caso de exoneração, demissão, aposentadoria e falecimento, o servidor ou

seu dependênte, tem direito ao recebimento do valor das férias, proporcionalmente ao período

já adquirido e não gozado.

§2o Para efelto do disposto no §1o, a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será

tomada como mês integral.

Art. 8í As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública

ou de convocação interna, comprovada a necessidade.

Art. 82 Serão concedidas as seguintes licenças:

I - para tratamento de saúde;

ll - por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;

Ill - maternidade, paternidade e por motivo de adoção;

lV - para serviço militar;

V - para o trato de interesse particular;

Vl - para desempenho de atividade polÍtica;

Vll - para o desempenho de mandato classista.

Rua píofessora Mâria CoellFranco, n']3
c€ntro, CEP 58.8oo-ooO - São Gotardô-MG

CAPÍTULO III

DAS LICENÇAS

Seção I

Das Disposições Gerais
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§1o Ao servidor em comissão não será concedida as licenças a que se reÍerem os

incisos V, Vl e Vll.

§2o Laudos médicos referentes às licenças previstas nesta Lei Complementar sêrão

expedidos por médico perito oficial, indicado previamente pela Administração Municipal, e têm

natureza de opinião técnica, só podendo ser concedido o benefício após deferimento da

autoridade máxima do órgão, e eventual questionamento será dirimido por uma Junta Médica

oficial.

Art. 84 Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercÍcio,

ressalvado o caso de prorrogação de ofÍcio ou a pedido.

Parágrafo único. O pedido de prorrogaçáo será apresentado:

| - pelo menos 05 (cinco) dias antes de findo o prazo, se a Iicença for de até 30 (trinta)

dias;

ll - pelo menos '10 (dez) dias antes, antes de findo o prazo se a licenÇa for de até 90

(noventa) dias;

lll - pelo menos 15 (quinze) dias antes de flndo o prazo se a licença for de até 120

(cento e vinte) dias;

lV - pelo menos 20 (vinte) dias antes de findar o prazo se a licença for superior a 120

(cento e vinte) dias.

Art. 85 A competência para concessão de licença é da autoridade máxima de cada

quadro setorial ou da autoridade que o Prefeito designar.

Art. 86 E vedado o exercício de atividade remunerada durante o período das licenças

EIua Professorã Msria Coeli Frânco, n'13

Centro, CEP:38.gOO-OOO - São Gotardo-MG

Art. 83 O servidor não poderá permanecer em licença por prazo superior a 24 (vinte e

quatro) meses, salvo no caso do inciso IV do artigo 82.

§1o As licenças de mesma espécie concedidas dentro de 60 (sessenta) dias' contados

do término da anterior, são consideradas como prorrogação.

§2o O servidor em licença é responsável por manter informado o supervÍsor imediato

sobre o local onde poderá ser encontrado.

previstas nos incisos I, ll, lll, Vl e Vll do artigo 82.
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Parágraío único. A não observância do disposto no caput deste artigo implica na

imediata cassação da licença, devendo o servidor retornar às suas funções sob pena de perda

do cargo por abandono.

Seção ll

Da Licença para TÍatamento de Saúde

Art. 87 A licença para tratamento de saúde será concedida a pedido ou de ofÍcio, sem

prejuízo da remuneraçáo a que fizer jus, até í 5 (quinze) dias.

§10 A licença será concedida pelo prazo índicado no laudo médico oficial e aprovado

pela autoridade máxima do poder.

§20 Findo o prazo de licença, quando inferior a 15 (quinze) dias, o servidor será

submetido a nova inspeção médica que, concluirá pela volta ao serviço ou pela pronogação,

encaminhando-o à junta médica do instituto previdenciário vinculado ao Município.

§3o As licenças com duraÇão acima de 15 (quinze) dias serão custeadas por entidade

da seguridade social vinculada ao Município.

§4o Será garantida remuneraçáo integral ao servidor licenciado para tratamento de

saúde.

Art. 88 Para Iicença até 15 (quinze) dias, a inspeçáo será feita por médlco do setor de

assistência do órgão de pessoal do respectivo poder ou entidade e, se por prazo supêríor,

será encaminhado para perícia na entidade da seguridade social vinculada ao Município.

§1o Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residência do

servidor ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.

§2o Inexistindo médico do órgão ou entidade no local onde se encontra o servidor, será

aceito atestado passado por médico particular.

§3o No caso do parágrafo ãnterior, o atestado só produzirá efeitos depois de

homologado pelo setor médico do respectivo órgão ou entidade.

Art.89 No curso da licença, é vedado ao servidor o exercício de qualquer atividade

remunerada ou mesmo gratuita, sob pena de cassação imediata da licença, com perda total

dos vencimentos correspondentes ao período já gozado e demissão por ono- de cârgo

(34)36V-7222 gabinetê@saogotardo.mg.gov.br
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Art. 90 Durante a licença, o servidor poderá ser examinado, Íicando obrigado a

reassumir Ímediatamente seu cargo, se considerado apto para o trabalho, sob pena de se

apurarem como faltas os dias de ausência.

Art. 91 A aposentadoria que depender de inspeçáo médica só será decretada depois

de vêrificada a impossibilidade de readaptação do servidor, conforme perÍcia da entidade da

seguridade social vinculada ao Munícípio.

Art. 92 O atestado e o laudo da junta médica se reíerirão ao nome ou natureza da

doença, sendo obrigatório constar o CID - Código lnternacional de Doença.

Parágrafo único. A apresentação do atestado médico que justifique o abono das faltas

ou ausência do trabalho deverá ser entregue ao supervisor imediato no prazo máximo de 02

(dois) dias a contar de sua expedição, que o encaminhará ao órgáo de pessoal no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data de seu recebimento, sob pena de

res ponsa bilid ade.

Art. 93 O servidor que apresentar indícios de lesôes orgânicas ou funcionais será

submetido a inspeção médica.

Seção lll

Da Licença por Motivo de Acidente em Serviço ou Doença Profissional

Art. 94 E garantida remuneraçáo a que fizer jus, ate 15 (quinze) dias ao servidor

licenciado por motivo de acidente em serviço ou doença profissional.

§1" Até 15 (quinze) dias, a inspeção será feita por médico do setor de assistência do

órgão de pessoal do respectivo poder ou entidade e, se por prazo superior, será encaminhado

para perícia na entidade da Seguridade social vinculada ao Município.

§2o Entende-se por doença proÍissional a que se atribui, como relaçáo de causa e

efeito, às condiçóes inerentes ao serviço ou a fatos nele ocorridos.

§3o Acidente é o evento danoso que tem como causa, mediata ou imediata, o exereÍcio

das atribuiçÕes inerentes ao cargo.

fi
\'
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§40 Considera-se também acidente em serviço o dano:

| - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-versa, ou em missáo a

cargo do Município;

ll - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servidor no exercício do

cargo.

§5o A comprovação do acidente, indispensável para a concessão da licenÇa, será feita

em processo regular, no prazo máximo de 08 (oito) dias

§60 Nos casos de incapacidade parcial, será processada a readaptaçáo do servidor,

na forma prevista nesta Lei Complementar.

§70 (VETADO)

§8o (VETADO)

Art. 95 O servidoÍ acidentado em ServiÇo que necessite de tratamento especializado

será tratado à conta dos cofres públicos.

parágrafo único. O tratamento recomendado por junta médica oficial constitui medida

de exceção e, somênte será admissível, quando inexistirem meios e recursos adequados no

Sistema de SaÚde do MunicíPio.

Seçáo lV

Da Licença Maternidade, da Licença Paternidade e por Motivo de Adoção

Art. 97 Pelo nascimento de filho ou por motivo de adoção, o servidor terá direito à

Iicença-paternidade de 05 (cinco) dias consecutivos.

Art. 98 Para amamentar o próprio filho, filho adotivo ou como mãe-de-leite, até a idade

de 06 (seis) meses, a servidora lactante terá direito a um intervalo de meia hora, para cada

04 (quatro) horas de trabalho.

PREFEITURA DE
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Art. 96 (VETADO)

Parágrafoúnico.Asregraseformasparaalicençaàgestanteserãoas
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Art, 99 A servidora que adotar ou obter o termo de tutela ou de guarda judicial de

criança poderá obter licença por motivo de adoção, sendo esta custeada pela entidade da

Seguridade Social vinculada ao MunicÍpio.

Seção V

Da LicenÇa para o Servíço Militar

Art. 100 Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença com

remuneraçáo, à vista de documento oficial

§1o Da remuneraçãO do seu cargo efetivo será descontada a importância percebida na

qualidade de incorporado, salvo se houver opção pelos vencimentos do serviço militar'

§2o o servidor desincorporado disporá de prazo não excedente a 07 (sete) dias para

reassumir o exercício, sem perda da remuneração.

Seção Vl

Da Licença para o Trato de lnteresse Particular

Art.lolAcritériodaAdministração,poderãoserconcedidasaoservidorocupantede

cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenÇas pãra o trato de assuntos

particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneraçáo' prorrogável uma

única vez.

§10 O requerente aguardará, em exercício, a concessão da licença, sob pena de

demissão por abandono do cargo.

§2"Seránegadaalicençaquandoinconvenienteaosinteressesdoserviço'

§3"opedidodeprorrogaçáodalicençadeveráserapresentadopeloservidor,comno

mínimo dois meses dê antecedência do término da licença vigente, observâdo o limite de três

anos para cada licença.

Art. 102 o servidor pode, a qualquer tempo, desistir da licença, desde que o retorno

do servidor seja também de interesse do Município'
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Art. 103 A intêresse do serviço, poderá a licença ser cassada, após os 06 (seis) meses

iniciais da Iicença.

Parágrafo único. Cassada a licença o servidor terá 30 (trinta) dias para reassumir o

exercício, após a publicação do ato.

Art. 104 Só poderá ser concedida nova licença para o trato de interesse particular,

depois de decorridos 02 (dois) anos do término da anterior.

Seção VII

Da Licença para Desempenho de Atividade Política

Art. í05 O servidor efetivo terá direito a licença para desempenho da atividade política

durante o período que mediar entre a sua escolha em convenção partldáía, como candidato

a cargo eletivo e a vespera do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

Parágrafo único. o servidor ocupante de cargo efetivo terá direito a licença para

desempenho de atrvidade polÍtica, nos termos da legislaçáo federal pertinente

Seção Vlll

Dâ Licença para o Desempenho de Mandato Glassista

Art. 106 É assegurado ao servidor estável o direito a licença para o desempenho de

mandato em entidade sindical de âmbito municipal, com a remuneração do cargo ou função.

§1o somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos de direção ou

representaçáo nas referidas entidades, até o máximo de 1 (um) por entidade'

§2o A licença terá duraçáo igual à do mandato, podendo ser prorrogada, no caso de

reeleição.

CAPÍTULO IV

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Seção I

Das Disposições Gerais
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Art. 107 Vencimento é a retribuição pecuniária fixa, mensal, pagâ ao servidor, pelo

efetivo exercício do seu cargo, de acordo com a cargâ horária definida.

Parágrafo único. Nenhum servidor poderá perceber vencimento menor do que o salário

mínimo nacional, exceto se houver a redução de carga horária, mediante consentimento ou

pedido do servidor, sempre observando o interesse público.

Art. 108 Remuneração ou vencimentos é a retribuição pecuniária paga ao servidor,

pelo efetivo exercício do seu cargo, de acordo com Seu quadro de Carreira, coÍrespondente à

soma do vencimento, mais adicionais e gratificações, permanentes ou temporários,

estabelecidos em lei.

Art. 109 A maior remuneração de um servidor municipal não poderá ser maior que o

subsÍdio do Prefeito.

Art. 110 Os acréscimos pecuniários percebidos pelo servidor não serão computados

nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou

idêntico fundamento.

Art. 11í O vencimento do servidor é irredutÍvel, exceto se houver a reduÇão de carga

horária, e a remuneraçáo deve observar o disposto nesta Lei Complementar e no Plano de

Cargos, Carreiras e Vencimentos.

§ío A jornada sendo reduzida, deverá o vencimento ser proporcional as horas

trabalhadas.

§2" Será concedido horário especial de trabalho ao servidor que tenha cônjuge, fllho

ou outro dependente com deficiência, condicionada à autorização à emissáo de laudo

realizado por junta médica oficial, com emissão de parecer conclusivo sobre a necessidade

de concessão de horário esPecial.

§30 Compete à junta oÍicial em saúde, mediantê parecer conclusivo, qualiÍicar o tipo

de deflciência apresentada pelo cônjuge, filho ou outro dependente do servidor com

deflciência, deflnindo, inclusive, o percentual de reduçáo da jornada de trabalho'
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§4o Ao servidor quê tenha cônjuge, filho ou dependente deficiente, uma vez nomeado

para o exercício de cargo em comissão ou designado para o exercício de função ou cargo

comissionado, deverá cumprir a jornada de 40 (quarenta) horas semanais em regime de

dedicação integral, estando sujeito à convocação sempre quê houver interesse da

Administração Pública, náo fazendo jus ao horário especial de que trata este aÉigo.

§5' O ato de concessão deve indicar a jornada reduzida dê trabalho especificada pela

junta oficial em saúdê.

§6o O horário especial vigorará a partir do dia imediatamente posterior à avaliação

médico pericial por junta médica, sendo esta data indicada na Portaria ou Decreto de

concessão do benefício.

§70 Será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência, quando

comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de compensação de

horário.

§80 Será concedido horário especial independentemente de compensação de horário

ao servidor em virtude de: a) cônjuge, companheiro ou filhos, com deficiência, independente

de dependência econômica; e b) dependentes com deficiência, sendo estes, pais ou irmãos

até 21 anos com deflciência, ou inválidos de qualquer idade, desde que comprovada a

dependência econômica. Nestes casos, a dependência econômica poderá, conforme o caso,

ser comprovada por meio de apresentação de, no mínimo, três dos seguintes documentos:

l. certidão de nascimento de filho havido em comum;

ll. certidâo de casamento religioso;

Ill. declaração do imposto de renda do segurado, em que conste o intêressado

como seu dependente;

lV. disposiçõestestamêntárias;

V. declaraçáo especial feita perante tabelião;

Vl. prova de mesmo domicÍlio;

Vll. prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou

comunhão nos atos da vida civil;

Vlll. procuração ou fiança reciprocamente outorgada;

lX. conta bancária conjunta;

X. registro em associaçáo de qualquer natureza, onde conste o interessado como

dependente do segurado;
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Xl. anotaçáo constante de ficha ou livro de registro de empregados;

Xll. apólicê de seguro da qual constê o segurado como instituidor do seguro e a

pessoa interessada como sua beneficiária;

xlll. ficha de tratamento em instituiÇão de assistência médica, da qual conste o

segurado como responsável;

xlv. escritura de compra e venda de imóvel peto segurado em nome de dependente;

xv. declaraçáo de náo emancipaçáo do dependente menor de vinte e um anos; ou

XVI. quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar'

§9o Deverá ser concedida redução de iornada de trabalho ao servidor que precise

acompanhar seu filho com deÍ'iciêncía ou transtorno do espectro autista em terapias

comprovadamente regulares e necessárias ao seu desenvolvimento psicomotor.

Art.l13EmcasodeatrasoSuperiora30(trinta)dias,aremuneração,parcialou

integral, será paga devidamente corrigida.

Art. 114 Seráo ainda concedidos aos servidores:

I - abono natalino;

ll - abono - família;

lll - adicional noturno;

lV - adicional pela prestação de serviço extraordinário;

V - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;

Vl - adicional de férias;

Vll - gratificaçáo de função;

Vlll - diária;

lX - transporte.

Art. 115 Perderá a remuneração do cargo efetivo, o servidor:

| - quando no exercício de cargo em comissão;

ll-quando no exercício de mandato eletivo se não houver compatibilidade de horário;

i1
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lll.quandodesignadoparaserviremqualquerórgãodaUnião,dosEstados,dos

MunicÍpios e de suas autarquias, entidades de economia mista, empresas públicas ou

fundaçôes, ressalvadas as exceções previstas em lei.

Parágrafoúnico.Nocasodoincisoldesteartigo,oservidorpoderáoptarpelos

vencimentos do cargo de que for titular efetivo.

Seção ll

Da Consignação em Folha

Art.,1í6Serápermitidaaconsignaçáosobrearemuneraçãodoservidor.

Parágrafo único. A soma das consignações não poderá exceder a 30% (trinta por

cento) do Vencimento-base acrescido das Vantagens pecuniárias permanentes, ressalvadaS

as prestaçôes alimentícias e do imposto sobre a renda'

Art. 117 A consignação em folha serve ao pagamento:

I - de quantias devidas ao Tesouro Municipal;

ll - de contribuiçôes compulsórias, legalmente instituÍdas;

lll-dêprestaÇôesalimentÍcias,determinadaspelaautoridadejudiciária;

lV - a favor de entidade sindical, mediante autorização do servidor;

V.afavordeterceiros,medianteautorizaÇãodoservidor,naformadefinidaem

regulamento;

Vl - contribuição para aquisição de casa própria por intermédio de instituiÇões de

assistência ou estabelecimentos integrantes do sistema financeiro de habitação'

Art.llSASreposiçóeseindenizaçõesdevidaspeloservidoraoeráriomunicipal,

quando não ressarcidas de imediato, sêrão descontadas em parcelas mensais não

excedentes a 20% (vinte por cento) da remuneração ou provento'

§.loQuandooservidor,porqualquermotivo,sedesligardaAdministraçãoPública,
deverá quitar totalmente o saldo devido, devendo ser descontado das verbas rescisórias.

§2o A não quitaçáo do débito implica em inscrição nâ dívida ativa'

GJ ---
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Seção Ill

Do Horário de Trabalho, das Faltas e Atrasos

Art. I 19 O valor atribuído a cada nível de vencimento corresponde a:

l- duração normal de trabalho estabelecido no plano de Cargos, Carreiras e

Vencimentos, náo superior a 08 (oito) horas diárias ê 44 (quarenta e quatro) horas semanaÍs,

facultada a compensação de horários e a reduçáo da jornada;

ll - jornada inferior à fixada no inciso I, desde que estabelecida como medida prêventiva

de riscos atribuídos à insalubridade ou contato com material nocivo à vida e à saúde do

servid or.

Art. 120 O Poder Executivo poderá estabelecer, através do Plano de Cargos' Carreira

e Vencimentos, jornada de trabalho especial por categoria funcional ou quadro de pessoal.

Art. í21 A freqüência será apurada por meio de ponto.

§1o Nos registros de ponto seráo lançados todos os elementos necessários à apuraçáo

da freqüência.

§2o Salvo nos casos expressamente previstos em lei ou regulamento, é vedada a

dispensa do registro de ponto.

Atl. 122 O servidor perderá:

| - a remuneração dos dias em que faltar ao serviço, salvo os casos previstos neste

Estatuto;

ll - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausênciâs e saídas

antecipadas;

lll - 1/3 (um terço) da remuneração, durante o afastamento por motivo de suspensão

preventiva, prisão preventiva ou temporária, com direito à diferença, se absolvido por

sentença transitada em julgado ou decisáo administrativa definitiva;

lV - a remuneração total, durante a suspensão disciplinar e durante a suspensão

preventiva decretada em caso de alcance ou malversaçáo de dinheiro ou bens públicos.
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Art. 123 O servidor que faltar ao serviço, fica obrigado a justificar a falta por escrito a

seu supervisor imediato, no primeiro dia em que comparecer ao serviço, sob pena de sujeitar-

se às conseqüências da ausência.

§'1o Considera-se causa justificada para ausência ao serviço o fato que, por sua

natureza ou circunstância, poderá, razoavelmente, constituir escusa para o não

comparecimento.

§2o Para justiÍicação da falta, poderá ser exigida prova do motivo alegado pelo

servidor.

§3o A supervisão imediata decidirá sobre a justificativa no prazo de 02 (dois) dias,

cabendo recurso à aúoridade imediatamente superior'

§4o Decidido o pedido de justificaçáo de faltas, será o requerimento encaminhado ao

órgáo de pessoal para as devidas anotaçôes.

Atl. 124 O atraso de até 20 (vinte) minutos poderá ser compensado no final do mesmo

expediente, se o serviço assim o permitir, por, no máximo, 05 (cinco) vezes por mês, em caso

de horário corrido, e por, no máximo 8 (oito) vezes por mês, em caso de 2 (dois) expedientes

diáÍios.

All,lzsPodeosupervisorimediatorelevaraausênciaderegistrodepontodo
servidor, em caso de motivo razoável que o impeça de marcá-lo, desde que o servidor tenha

efetivamente comparecido aO Serviço, computando-se os eventuais atrasos ocorridos nestes

dias-

Parágrafo único. o comparecimento depois da primeira hora do expediente ou a

retirada antes da última hora poderão ser computados como ausência, para todos os efeitos

legais.

Seção lV

Do Abono Natalino

Aú. 126 O abono natalino corresponde a um 1112 (um doze avos) da remuneraçáo

devida em novembro do ano conespondente, por mês de exercício no respectivo ano.

§1o A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias é tomada como m oral
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§2o O abono natalino será pago proporcionalmente ao número de meses de exercício

no ano, com base na remuneração do mês em que ocorrer à exoneração, demissão,

aposentadoria ou falecimento do servidor.

§3o O abono natalino deverá ser pago aos servidores êÍetivos integralmente no mês

de aniversário e aos demals servidores comissionados e contratados será pago no mês de

dezembro.

§4o O pagamento da primeira parcela será feito tomando por base a remuneração do

mês em que ocorrer o pagamento.

§5o A primeira parcela poderá ser paga no mês de férias do servidor, ou no mês do

seu aniversário.

§6o A segunda parcela será calculada conforme capuÍ deste artigo abatida a

importância da primeira parcela.

§7o O abono natalino não será considerado para cálculo de qualquer outro direito,

gratificaçâo ou adicional.

§8o Fica garantido o abono natalino parâ os aposentados e pensionistas que recebem

o benefício pelos cofres públicos municipais.

Seção V

Do Abono-Família

Att. 127 O abono-íamÍlia será pago ao servidor ativo e ao inativo, por dependente

econômico, conforme regras estipuladas pelo regulamento da entidade de previdência social

vinculada ao Município.

ParágraÍo único. Ao servidor inativo vinculado aos cofres públicos será devido o

abono-família pelo Município, seguindo as mesmas regras do RGPS - Regime Geral de

Previdência Social.

Art. 128 o servidor é obrigado a comunicar ao órgão de pessoal, dentro de I 5 (quinze)

dias da ocorrência, qualquer alteração que se verifique na situação dos seus dependentes,

da qual decorra modiÍicaçáo no pagamento do abono-família.

Seção VI

i-i
\:
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Do Adicional Noturno

Art_ 129 O serviço noturno prestado em horário compreendido ente 22 (vinte e duas)

horas de um dia e 05 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor - hora acrescido de mais 25%

(vinte e cinco por cento), computando-se cada hora como 52 (cinqüenta e dois) minutos e 30

(trinta) sêgundos.

Parágrafo único. Tratando-se de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata êstê

artigo incidirá sobre o valor da hora normal de trabalho acrescido do respectivo percentual

extraordinário.

Seção Vll

Do Adicional por Prestação de Serviço Extraordinário

Art. 130 Terá direito à gratificação por serviÇo extraordinário o funcionário que for

convocado para a prestação de trabathos fora do horário normal de expediente a que êstiver

sujeito.

Art. í3.1 O adicional pela prestação de serviço extraordinário corresponde ao

acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) em relaçáo à hora normal de trabalho.

§1o o serviço extraordinário será precedido de convocaçâo da autoridade competente,

apenas justiflcada por câsos de urgência e necessidade inadiável de caráter temporário.

§2o somente em casos excepcionais, devidamente justificados, seráo permitidas mais

de 02 (duas) horas diárias de serviço extraordinário'

§30 Não receberá gratificação por serviço extraordinário:

| - o servidor que exerce cargo em comissáo;

ll-oservidorque,porqualquermotivo,nãoseencontrarnoexercíciodocargo'

§4o o serviço extraordinário em dias de domingo, feriado e ponto facultativo será pago'

também, um acréscimo de 50% (cinqÜenta por cento) sobre a hora normal, ou compensado

na semana imediatamente posterior.

Seção Vlll

Do Adicional de lnsalubridade e Periculosidade
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Art. 132 Os servidores que trabatharem com habitualidade em locais insalubres ou em

contato permanente com substâncias tóxicas ou risco de vida, faráo jus a um adicional,

enquanto permanecerem nestas condições.

§ío Seráo consideradas atividades ou operaçóes insalubres aquelas que' por sua

natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os servidores a agentes nocivos à

saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razáo da naturêza e da intensidade do

agente e do tempo de exposiçáo aos seus efeitos'

§2o São consideradas atividades ou operações perigosas aquelas que' por sua

nettlrczaoumétodosdetrabatho'impliquemocontatopermanentecominflamáveisou

explosivos ou em condições de risco acentuado'

§3ooservidorqueÍizerjusaoadicionaldeinsalubridadeepericulosidadepoderáoptar

por um detes, sendo vedada a acumulaçáo'

§4oodireitoaoadicionaldeinsalubridadeoupericulosidadecessarácomaeliminaÇão

das condições penosas ou dos riscos que deram causa a sua concessão' não sendo

incorporáveis à remuneraçáo para nenhum efeito'

Art',133CabeàAdministraÇãomanterpermanentecontroledaatividadêdeServidores

em operaçóes e locais considerados insalubres, perigosos ou penosos'

Art. 134 Na concessão dos adicionais de insalubridade, periculosidade ou penosidade

serãoobservadasassituaçôesespecificadasemrêgulamentopróprio,apósrealizaçáode

leitura ambienta I para realizar os enquadramentos consoante os graus detectados'

Art. 135 O adicional de insalubridade a que se refere esta seção corresponde a 40o/o

(quarentaporcento),20%(vinteporcento)e1oo/o(dezporcento),incidentesSobresalário

mínimo nacional do Executivo Municipal, conforme se classiÍique nos graus máximo, médio e

mínimo, respectivamente.

ParâgraÍo único. Ao servidor Técnico em Radiologia é assegurado o pagamento de

adiclonal pelo exercício da atividade insalubre, no percentual de 40% (quarenta por cento)
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incidente sobre o salário mínimo profissional fixado para a categoria, nos termos da Lei

Federal no 7 .394185

Art.136oSêrviçoprestadoemcondiÇõesdepericulosidadeasseguraaoservidorum

adicional de 30% (trinta por cento), incidente sobre salário mínimo nacional

Art.l3TAcaracterizaçãoeaclassiflcaçãodosadicionaiscitadosnestaseçáo,far.se.

ãoatravésdeperíciaoficialoucontratadaespecificamenteparatalflm,mediantetécnicasde

leitura ambiental

Seção lX

Do Adicional de Férias

Art.l33lndependentementedesolicitaçáo,serápagoaoservidor,porocasiãodogozo

de suas férias regulamentares, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração

que lhe for devida naquele mês.

§1o No caso do servidor público exercer cargo em comissão' a respectiva vantagem

será considerada no cálculo do adicional de férias'

§2o O adicional de 1/3 (um terço) deverá ser pago com a remuneraÇão do mês que

anteceder ao previsto para o gozo das férias

§3o O servidor em regime de acumulação lícita perceberá o adicional de férias

calcutadas sobre a remuneração dos 02 (dois) cargos'

Art. 139 O servidor titular de Cargo efetivo, nomeado para exercer cargo em comissão'

pode optar:

| - pelo vencimento do cargo em comissão;

Il - pela continuidade de percepção do vencimento de seu cargo efetivo' acrescido de

20% (vinte por cento) de gratificação sobre o vencimento do cargo efetivo'
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§1o A percepçáo de gratificação de funçáo só assegura direitos ao servidor durante o

período em que estiver no efetivo exercício do cargo êm comissão.

§2o A remuneração pelo exercício do cargo em comissão, bem como a referente às

gratificações de função, náo será incorporada ao vencimento ou à remuneração do servidor

em nenhuma hipótese.

§3" Não perde a gratiÍicaÇão de função o servidor legalmente afastado durante o

exercício de cargO em ComiSSão, ressalvado o caso de licença para trato de interesse

particular e outros previstos nesta Lei Complementar.

CAPÍTULO V

DAS INDENIZAÇOES

Art. 140 Ao servidor que se deslocar para fora do MunicÍpio, em missão ou a serviço

autorizado, é concedida diária, para cobrir as despesas de pousada, alimentação e

locomoçáo, conforme regulamento próprio.

Art. í41 O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo,

fica obrigado a restituÍ-las integralmênte ern prazo menor do que o previsto para o seu

afastamento, ou retornar antes do previsto, restituirá as diárias recebidas em excesso.

Seção Il

Do Transporte

A,Í1. 142 Conceder-se-á indenização dê transporte ao servidor que realizar despesas

com a utilizaçáo de locomoção por meio próprio ou de terceiros para a execuÇáo de serviços

externos, por força das atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento.

CAPíTULO VI

SÃO GOTARDO

Seção I

Das Diárias
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DAS CONCESSÕES

Art. 143 Sem prejuízo da remuneraçáo ou qualquer direito, o servidor pode faltar ao

serviÇo por motivo de:

| - casamento, até 07 (sete) dias corridos;

ll - luto:

a) alé 07 (sete) dias corridos, comprovado por atestado de óbito por falecimento do

cônjuge,companheiro(a),pais,filhos,irmãos,padrastos,madrastasemenorsobguardaou

tutela;

b)01(um)dia,comprovadoporatestadodeóbito,porfalecimentode:avô(ó),sogro

(a), netos (as) e tios (as);

lll - doação de sangue, por 0'1 (um) dia;

lV-nodiadoaniversáriodoservidor,desdequecaiaemdiadetrabalho;

V.participaçãoemcongresso,curso,seminárioououtroevento,quandoautorizado.

CAPÍTULO VII

DOS AFASTAMENTOS

Art, 144 Podem Ser concedidos afastamentos de servidores, a seu pedido, com ou

sem prejuízo da remuneração, para serviço junto a órgãos e entidades da Administração direta

e indireta de qualquer dos Poderês da União, dos Estados e dos Municípios' mediante

convênio, segundo critérios de conveniência e oportunidade do MunicÍpio'

Art. 145

disposiçôes:

Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se seguintes

|.tratando.sedemandatofedêral,estadualoumunicipal,ficaráafastadodocargo;

ll - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar

pela sua remuneração;

lll - investido no mandato de vereador, havendo compatibilidade de horários'

perceberá as vantagens de seu cargo ou função, sem prejuízo da remuneraçáo do cargo

eletivo e, náo havendo compatibilidade, será ap licada a norma do inciso anterior

(34)36V-7222 Esabinête@saosotãrdo'me'eov'br I
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§1o No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade social

como se em exercício estivêsse.

§2o O servidor investido em mândato eletivo ou classista não poderá ser removido ou

redistribuído de ofício para localidade ou repartiçáo diversa daquela onde exerce o mandato.

CAPÍTULO VIII

DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 146 É assegurado ao servidor o dirêito de requerer ou representar à autoridade,

em defesa de interesse que considere legítimo.

§1o o requerimento, devidamênte fundamentado, dirigido à secretaria Municipal de

Planejamento e Gestáo, deverá ter o seguinte trâmite:

| - protocolo;

ll - encaminhamento para órgáo de recursos humanos que deverá instruir os autos

com os dados funcionais do servidor;

lll - exame, obrigatoriamente, pelo órgão de recursos humanos, que se entender

necessário, o encaminhará ao órgão competente, para parecer técnico;

IV - encaminhamento posterior à decisão final da autoridade competente'

§2o O requerimento será decidido no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado

por igual período mediante despacho fundamentado.

An. 147 Cabe recurso do indeferimento total ou parcial do pedido'

§1o o recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior àquela que tiver

expedido o ato ou proferido a decisão, sendo, entretanto, cabível o juízo de retretação antes

da remessa.

§20 O recurso, quando cabível, pode ser recebido com efeito suspensivo pela

autoridade recorrida ou pela autoridade imediatamente superior.

§3o O recurso provido retroage, nos seus efeitos, à data do ato impugnado'

§4o O prazo para interposiçáo de recurso é de 15 (quinze) dias, a contar da publicação

ou da ciência da decisão.

Art. 148 O dÍreito de pieitear na esfera administrativa prescreve:
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I- em 05 (cinco) anos, quanto aos atos de que decorrem demissáo, cassação de

aposentadoria ou de disponibilidade;

ll - em 30 (trinta) dias, nos demais casos.

§1o O prazo de prescrição conta-se da data da publicaçáo do ato impugnado.

§2o Quando o ato for de natureza rêservada, conta-se o prazo a partir da date em que

o interessado dele tiver ciência.

Art. í49 O recurso, quando cabível, interrompê a prescrição uma única vez.

Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr pelo restante do prazo,

a contar do dia em que cessar a interrupção.

Art_ 150 Para exercÍcio dos direitos do servidor, é aSSegurado vistas do processo ou

documento, nas repartiçôes, ao servidor diretamente ou procurador por ele constituÍdo.

Art. 151 À autoridade municipal competente cabe rever os atos da Administração, a

qualquer tempo, quando eivados de imoralidade ou ilegalidade.

TíTULO M

DA SEGURIDAOE SOCIAL DO SERVIDOR

Art. ,152 O Município manterá convênio com instituição de Previdência e seguridade

social, para amparo de servidores e de seus familiares, através da contribuição dos mesmos

e dos órgãos e entidades componentes da administração direta e indireta, nos casos e formas

definidos em lei esPecÍfica.

ParágraÍo único. A assistência à saúde ao servidor será prestada pelos serviços do

Sistema Único de Saúde, próprios ou de terceiros

TíTULO V

DO REGIME DISCIPLINAR

CAPíTULO I

Rua Professora Ma â Coell Franco, n"13

centro, CEFI 38.8oo-ooo ' 5ão Gotardo-MG(341367.-7222 Esabinete@saosotardo'mssov'br I





PREFEITURA DE

r\ sÃo GomRDo
c7fr I n t n i Í1. n t rl 11 4-nt a l.a d a t

2021-2A24

DOS DEVERES

Art. 153 Sâo deveres do servidor:

| - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo, onde for designado;

Il - ser assÍduo e pontual ao serviço;

lll - guardar sigilo sobre os assuntos das repartições, que pelo seu caráter náo podem

ou náo devem sofrer divulgação;

lV - tratar com urbanidade os colegas de trabalho e os cidadãos;

v - oferecer com presteza aos cidadãos as informaçóes de que necessitarem para o

exercício de seus direitos e deveres;

Vl - observar as normas legais e regulamentares;

Vll - cumprir as ordens superiores, salvo quando manifestamente ilegais;

Vlll - representar à autoridade superior sobre ilegalidade, irregularidade, omissão ou

âbuso de poder de que tem ciência em razão do cargo;

IX.zelarpelaeconomiaeconservaçãodomaterialquelheéconÍ]adoedopatrimônio

público;

X-lazerprontacomunicaçãoaseusupervisorimediatosobreomotivodeseunão

comparecimento ao serviço;

Xl.manter,narepartiçãoouforadela,comportamentocondizentecomsuaqualidade

de servidor público e de cidadão;

Xll - atender Prontamente:

a) às requisições para deíesa do Tesouro Público;

b)àexpediçãodecertidôesrequeridasparadefesadedireitosouesclarecimentode

situações de interesse Pessoal;

c) às ordens emanadas do Poder Judiciário;

Xlll - realizar trabalho em caráter extraordinário, quando necessário ao serviço e

requisitadas pelo suPervisor;

XIV - manter conduta compatÍvel com a moralidade administrativa;

XV.comunicarprontamenteaoórgãodepessoalorecêbimentoindevidodevalores;

XVI - comunicar ao órgão de pessoal as atterações em seu cadastro pessoal;

XVII - exercer as atribuições inerentes ao cargo que ocupa' previstas em lei municipal

e nos regulamentos;
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XVIII - apresentar-se ao serviço em boas condições de asseio e convênientemente

trajado ou com o uniforme, quando obrigatório o seu uso;

XIX - oferecer sugestões e tomar providências tendentes à melhoria ou

aperfeiçoamento do serviço;

XX-participardeatividadesdeaperfeiçoamentoouespecialização,quando

convocado;

xxl - comunicar, quando investido em cargo de chefia, ao órgão de recursos humanos,

a não entrada em exercício de servidor público;

XXll-elaborareexecutarosprogramas,planoseatividades,naáreadesua
compêtência;

Xxtll.participardasatividadesprogramadasdasreuniõesparaaSquaisfor
convocado.

CAPÍTULO II

DAS PROIBIÇÕES

Art. 154 Ao servidor é Proibido:

l- referir-se de modo depreciativo, em informaçáo, parecer ou despacho' às

autoridades e atos da Administração Pública, sendo-lhe permitido, em trabalho assinado,

criticar sob o ponto de vista doutrinário ou da organização do serviço;

ll - retirar, sem prévia permissáo da autoridade competente, qualquer documento ou

objeto da repartiçáo;

lll-desempenharatribuiçõesdiversasdapertinenteàsuaclasse,salvooscasos

previstos êm lei;

lV - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou em favor de terceiros' em

prejuízo da dignidade da função;

V - praticar a usura, em qualquer de suas formas;

Vl - atuar como procurador ou intermediário, junto ao Municíplo para a defese de

interesse de servidor, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais,

de percepçã o de remuneração de parentes até o segundo grau, de cônjuge ou companheiro;

(34\36Tç7222 gabinete@saogotardo.mg.gov.br
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Vll - receber propinas, comissôes, presentes e vantagens de qualquer espécie, em

azáo de suas atribuições;

Vlll - cometer a pessoa estranha à repartiçáo, fora dos casos previstos em lei, o

desempenho de encargo que lhe compete ou a seus subordinados;

IX - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades

particulares;

X - utilizar veículo do Município ou permitir que dele se utilize, para fim alheio ao serviço

público;

Xl - praticar ato contra expressa disposição de lei ou deixar de praticá-lo, em

descumprimento de dever funcional, em beneficio próprio ou alheio;

XII - opor resistência injustificável ao andamento de documento, processo ou serviÇo;

Xlll - atender pessoas na repartição para tratar de assuntos particulares, exceto em

casos excepcionais;

XIV - coagir ou aliciar subordinados com objetivos de qualquer naturêza;

XV - incitar ou provocar atos de sabotagem contra o serviço público;

XVI - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo

ou função e com o horário de trabalho;

XVll - praticar jogos dentro da repartiçáo;

XVlll - apresentar-se embriagado ou sob efeito de substâncias ilícitas ou utilizá-las

durante o horário de serviço;

XIX - portar armas de qualquer natureza;

XX - retirar-se do local de trabatho em horário de serviço, salvo em casos legalmente

autorizados, sem conhecimento e prévia autorização do supervisor;

XXI - marcar cartão de ponto ou íolha de freqÚência de outro servidor sob qualquer

pretexto, rasurar o próprio ou de outrem;

XXll - recusar fé a documento público;

Xxlll - acumulação remunerada de cargos públicos, ressalvados os casos previstos

na Constituição Federal;

XXIV - acumulação de cargo público com mandato eletivo municipal, ressalvados os

casos previstos na Constituição Federâl;

XXV - dar posse a servidor sem veriÍicar se foram satisÍeitas as condições legais para

a investidura;
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XXVI - deixar de comunicar ao órgáo de pessoal, quando ocupante de cargo em

comissão, se o sêrvidor não entrou em exercÍcio no prazo devido;

XXVII - a utilização indevida dos institutos da disponibilidade e do aproveitamento;

xxvlll - exêrcer atividade remunerada durante o período das licenças previstas nos

incisos l, II, lll, Vl e Vll do artigo 82;

XXIX - deixar de sêguir o tratamento adequado, durante a licença para tratamento de

saúde e o periodo de recuperação;

XXX - entrar em licença para o trato de interesse particular sem aguardar o despacho

da autoridade comPetente;

XXXI - efetuar, dentro das competências privativas do cargo, o pagamento de valores

indevidos, promover o lançamento de empenho ou ordenar despesas indevidas, em favor de

servidores públicos ou a particulares;

XXXII - descumprir o código de ética profissional a que estêja submetido, enquanto no

exercicio das atribuiçóes do cargo público;

XXX|ll - burlar ou alterar o sistema de controle de horário e freqÚência dos servidores

públicos, em benefício próprio ou de terceiros;

XXXIV - utilizar recursos e serviços de informática em detrimento dos interesses da

Administraçáo Pública, nas dependências da repartição pública;

XXXV-praticaratodediscriminaçãopormotivoderaça,condiçáosocial,nÍvel

intelectual, sexo, credo ou convicçáo política.

CAPíTULO III

DA ACUMULAÇÃO

Art.íSsRessalvadososcasosprevistosnaConstituiçãoFederal,évedadaa

acumulaÇáo de remunerada de cargos.

§loAproibiçãodeacumularestende.seaempregosefunçõeseabrangeautarquias,
fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público

§2o A acumulaçáo de cargos, ainda que tícita, fica condicionada à comprovação da

compatibilidade de horários.
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§3' O servidor que acumular, licitamente, dois cargos êfetivos, quando investidos em

cargo de provimento em comissão, ficará afastado de ambos os cargos de provimento efetivo

Art. '156 O servidor não pode êxercer mais de uma função gratificada, salvo em caso

de substituição temporária, com direito à percepçáo de remuneração pelo exercício de apenas

um dos cargos.

CAPíTULO IV

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 158 Pelo exercício irregutar de suas atribuições, o servidor, inclusive aquele em

estágio probatório, responde administrativa, civil e penalmente'

Art. í5g A responsabilidade administrativa resulta de atos ou omissôes que contrariam

o regular cumprimento dos deveres, atribuições e responsabilidades que as leis e os

regulamentos cometem ao servidor.

çlua Professora Marla coell Franco, n" l3
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Art. 157 Verificada a acumulaçâo proibida, será notiÍjcado o servidor para que possa

optar por um dos cargos públicos, no prazo de 15 (quinze) dias.

§1" Não optando dentro do prazo previsto no caput deste artigo, será aberto processo

administrativo disciplinar para apurar responsabilidade, podendo o servidor ser demitido do

serviÇo público.

§2o sendo um dos cargos públicos exercido em outra esfeÍa administrativa, essa será

imediatamente comunicada da abertura do processo disciplinar e da demissão efetuada pelo

Município.

§3o Provada a má-fé, o servidor será obrigado a restituir oS Valores percebidos

indevidamente.

Art. .l60 A responsabilidade civil decorre de ato ou omissáo, dolosos ou culposos, que

importa em prejuízo do Tesouro Municipal ou de terceiros'
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§1o A indenização de prejuÍzo causado ao Tesouro Municipal pode ser liquidada

mediante desconto em prestação mensal, na forma do disposto nesta Lei, à míngua de outros

bens que respondam pelos danos.

§2o Tratando-se de dano causado a terceiro, o servidor responde perante o Tesouro

Municipal, de forma amigável ou em aÇão regressiva, proposta depois de Íansitada em

julgado a decisão que condenar o MunicÍpio a indenizar o terceiro prejudicado.

§3o A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores do servidor público e

contra etes será executada, até o limite do valor da heÍança recebida, na forma da legislação

civil.

Art. 162 As cominações civis, penais e administrativas podem cumular-se, sendo umas

e outras independentes entre si, bem como âs instâncias administrativas.

CAPíTULO V

DAS PENALIDADES

Art. 164 São penas disciplinares administrativas, na ordem crescente de gravidade:

| - advertência;

ll - repreensáo;

lll - suspensão;

lV - destituiÇão de cargo em comissáo;

V - cassação de disponibilidade;

Vl - demissáo;

Vll - cassaÇáo de aPosêntadoria.

§1o Na aplicação das penas disciplinares, serão considerados a natureza e a gravidade

da infração, os danos que dela provierem para o serviço público, as circun as agravantes

Rua Professora Mârla coell Franco, n" 13
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Art. 161 A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputados ao

servidoÍ e será apurada nos termos da legislação federal aplicável.

Art. 163 Considera-se infraÇão disciplinar o fato praticado pelo servidor com violação

dos deveres e das proibiçôes decorrentes desta Lei Complêmentar.
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ou atênuantes, os antecedentes funcionais e o nlvel de responsabilidade funcional do

servidor.

§2" Não será aplicada ao servidor mais de uma pena disciplinar por infração.

§3o No caso de acúmulo de infrações ligadas a um só fato, à autoridade competente

cabe aplicar a pena mais grave.

§4" As penas previstas nos incisos ll ao Vll deste artigo seráo registradas no prontuário

individual do servidor.

§50 A absolvição e a revisáo serão averbadas à margem do regístro das penalidades.

§60 As penas disciplinares têm somente os efeitos previstos em lei.

§7o À autoridade cabe mencionar sempre a causa da penalidade e seu fundamento

Iegal.

Art. 165 A pena de advertência será aplicada verbalmente, nas infrações de natureza

leve, visando sempre o aperfeiçoamênto profissional do servidor.

Art. 166 A pena de repreensão será aplicada por escrito nos casos de desobediência

ou reincidência em infração sujeita à pena de advertência.

Art. í 67 A pena de suspensão disciplinar, que não poderá exceder a 90 (noventa) dias,

será aplicada nos casos de falta grave ou de reincidência em infração sujêita à pena dê

repreensão, implicando:

I- na perda da remuneração durante o período da suspensáo;

ll - na perda, para todos os êfeitos, de tantos dias quantos tenham durado a

suspensão;

lll - no período de 02 (dois) anos, contados da data da aplicação da sanção de

suspensão, o servidor não fará jus a promoção e progressão.

§ío Será punido com suspensáo de até 15 (quinze) dias o servidor que,

injustificadamente:

| - recusar-se a submeter à inspeção médica determinada pela autoridade competente,

cessando os efeitos da penalidade uma vêz cumprida a determinaçáo;

ll - deixar de comparecer, quando comprovadamente convocado, para prestar

depoimento ou esclarecimento perante o Município ou se recusar a rece
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§20 Será punido com suspensão de até 30 dias o servidor que, na qualidade de

testemunha em processo administrativo disciplinar, prestar falso testemunho.

§3o Será aplicada a suspensão dlsciplinar de até 30 (trinta) dias ao servidor que, sem

justa causa, deixar de submeter-se a exame medico determinado por autoridade compêtente,

revogada a suspensáo assim que for realizado o referido exame.

Art. 168 Sâo, dentre outros, motivos para a suspensão disciplinar:

| - deixar de cumprir os deveres previstos nesta LeÍ Complementar;

Il - incidir nas proibições previstas nesta Leí Complementar.

§1o Será aplicada a suspensão disciplinar de até 30 (trinta) dias ao servidor que, sem

justa causa, deixar de submetêr-se a exame médico determinado por autoridade competente,

revogada a suspensão assim que for realizado o referido exame.

§2o A pena de suspensão disciplinar será estendida ao responsável imediato, quando

este náo tomar as devidas providêncies, permitindo a presença do servidor aicoolizado ou

drogado no setor de trabalho.

Art. 169 A destituição de cargo em comissão será aplicada nos casos de infração

sujeita às sanções de suspensão e de demissão e nos casos em que o servidor público:

| - atestar falsamênte a prestação de serviço extraordinário;

II - não cumprir ou tolerar que se descumpra a jornada de trabalho;

lll - promover ou tolerar o desvio inegular de função;

IV - retardar a instrução ou o andamento de processo;

V - coagir ou alicjar subordinados, com objetivos de qualquer natureza;

VI - deixar de prestar aos órgãos as informaÇões a que e obrigado em razáo do cargo.

Parágrafo único. A destituição de cargo em comissã0, no caso de servidor náo

ocupante de cargo efetivo, implicará nas mesmas conseqúências da demissão.

Art. 170 A pena de demissão será aplicada nos casos de:

| - crime contra a Administração Pública, nos termos da lei penal;

ll- abandono de cargo;

lll - inassiduidade habitual;

ü
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lV - embriaguez habitual em sêrviço, êxercer âtividadê ou comparecer para prestâçáo

de serviços sob efeito de substâncias psicotrópicas e outras drogas ilícitas;

V - acumulação ilegal de cargos, êmpregos ou funções públicas;

VI - incontinência pública e escandalosa e prática de jogos proibidos dentro da

repartiçáo e êmbriaguez habitual;

Vll - insubordinaÇão grave em serviço;

Vlll - desídia no desempenho das funções;

lX - ofensa fÍsica grave em serviço, contra servidor ou particular, salvo se em legítima

defesa própria ou de outrem;

X - aplicação inegular do dinheiro público;

XI - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio público;

XII - reincidência em infraçáo sujeita às penas de destituição de cargo em comissão e

suspensão;

Xlll - condenação criminal do servidor, transitada em julgado caso não tenha havido

suspensão da pena;

XIV - corrupção;

XV - improbidade administrativa.

§1o considera-se abandono de cargo a ausência do servidor, sem causa justificada,

por 20 (vinte) dias consecutivos ou mais.

§2o Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada,

por 30 (trinta) dias, intercaladamente, durante o período de 12 (doze) meses'

§30 A pena de demissão imPlica:

I - na exclusão do servidor do quadro do serviço público municipal;

ll - na impossibilidade de reingresso do demitido antes de decorridos 05 (cinco) anos

de aplicação da Pena.

§4o considera-se desidiosa a conduta reveladora de negligência no desempenho das

atribuiçóes e a transgressão habitual dos deveres de assiduidade e pontualidade.

Art.171Serácassadaadisponibilidade'seficarprovadoemprocessoqueoservidor:

I - praticou, quando em atividade, qualquer das íaltas para as quais é cominada pena

de demissáo:

tl- aceitou ilegalmente cargo ou função pública;
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An.fizSerácassadaaaposentadoriadoservidor,seficarprovadoqueoinativo:

| - obteve ilegalmente a aposentadoria;

ll - praticou, quando em atividade, qualquer das faltas para as quais é cominada' na

lei, pena de demissão.

§1o A cassação da âposentadoria implica:

| - na Perda dos Proventos;

ll - na impossibitidade de reingresso do cassado, antes de decorridos 05 (cinco) anos

da aplicação da Pena.

§20 A cassação da aposentadoria se dará igualmente quando o aposentado não

assumir, no prazo legal, o cargo para o qual for revertido.

Art. 173 contados da data da infração, prescrevêrá, na esfera administrativa:

l- em 06 (seis) meses, a infraçáo sujeita às penas dê advertência e repreensáo;

ll - em 02 (dois) anos, a infraÇáo sujeita à pena de suspensão;

lll.em05(cinco)anos,ainÍraçáosujeitaàspenasdedestituiçãodecargoem
comissão, demissáo e cassação de disponibilidade e aposentadoria'

§10 A falta capitulada como crime pela lei penal, prescreverá juntamente com este.

§2o A abertura de sindicância ou a instauraçâo de processo disciplinar interrompe a

prescrição, até a decisáo final, proferida por autoridade competente'

§3o lntenompido o curso da prescrição, este recomeçará a correr, pelo prazo restante,

a partir do dia em que cessar a interrupção.

SeÇão I

Das Circunstâncias Agravantes e Atenuantes

Nl. 174 São circunstâncias que sempre atenuam a aplicação da pena:

\
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lll - praticou usura ou advocacia administrativa.

§.1o será igualmente cassada a disponibilidade ao servidor que náo assumir, no prazo

legal, o exercício do cargo no qual for aproveitado.

§20 Ao ato de cassação da disponibilidade seguir-se-á o de demissão'
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I - a prestação de mais de 10 (dez) anos de serviço ao Município com exemplar

comportamento e zelo;

ll - a confissáo espontânea da infração.

Art. 175 São circunstâncias que agravam a aplicação da pena:

I - o conluio para a prática da infração;

ll - a acumulação de infrações;

Ill - a reincidência genérica ou específica da infraÇão;

IV - ter o sêrvidor se valido de sua condição de autoridade para a prática da infraçáo.

Parágrafo único. Dá-se a reincidência se o servidor comete nova infração após a

sançáo aplicada por decisão da qual náo cabe mais recurso administrativo.

Seção Il

Da Competência para Aplicação da Pena

Art. 176 São competentes para aplicação das penas disciplinares:

I - o Prefeito, o Presidente da Câmara e o dirigênte superior de autarquia e fundação,

quando se tratar de dêmissão, cassaçáo de disponibilidade e de aposentadoria, e destituição

de cargo em comissáo de servidor não efetivo;

Il - a Autoridade do órgão imediatamente subordinado ao Prefeito, ao Presidente da

Câmara e ao dirigente superior de autarquia e fundação, em que tem exercício o servidor, nos

casos de suspensão disciplinar e de destituiÇão de cargo em comissão;

lll - o supervisor imediato do servidor nos casos de advertência verbal e repreensão.

Parágraío único. À autoridade com competência para aplicação da pena maior, cabe

também a competência para aplicação de pena menor.

TITULO VI

DO PROCESSO ADMINISTR.ATIVO DISCIPLINAR

CAPíTULO I

DA SINDICÂNCIA

f"i
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Art.. fi7 A autoridade que tiver ciência de qualquer irregularidade no serviço público é

obrigada a denunciá-la e promover-lhe a apuração imediata, mediante sindicância, para

dêterminar a verdade em torno do que pode configurar, ou não, infraçâo administrativa.

§1o A sindicância será realizada por comissão, composta por 3 (três) servidores,

designados por ato da autoridade que determinará sua abertura.

§2o A sindicância precede o processo administrativo disciplinar, sendo-lhe anexada

como peça informativa e preliminar.

§3o Não se aplica à sindicância o princÍpio do contraditório.

§40 A sindicância será realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias, prorrogáveis por

igual período, a pedido do sindicante e a critério da autoridade que determinou sua abertura.

§5" Ao designar a comissão, a autoridade indicará, dentre seus membros o presidente,

que, por sua vez, designará o secretário-

§6" Havendo indícios do fato e da autoria da infraçáo, o sindicante indiciará os

responsáveis e os convocará para depoimento pessoal.

§7" Finda a sindicância, o relatório será encaminhado à autoridade que determinou

sua abertura, a qual dará os encaminhamentos devidos, segundo o que julgar cabível.

§8o Da sindicância pode resultar:

I- arquivamento:

a) quando a ocorrência do fato irregular não for conÍirmada;

b) quando o fato não conÍigurar evidente infração ou ilÍcito penal;

c) quando não houver indÍcios de autoria;

d) aplicaÇão das penalidades de advertência e repreensão;

ll - instauração de processo administrativo disciplinar, no qual serão garantidos o

contraditório e a ampla defesa.

§9o A punição será registrada no prontuário do servidor ê, se ao final do processo

administrativo disciplinar, quando houver, for declarada sua inocência, esta decisão também

será averbada.

An. fi8 A título de atos preparatórios do termo inicial do processo administrativo

disciplinar, poderá a comissão realizar investigação sumária e sindicâncias, resguardando o

sigilo, sempre que necessário.
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CAPíTULO II

DA SUSPENSÃO PREVENTIVA

Art. 179 Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influenciar na

apuraÇão da irregularidade, a autoridade instauradora do processo administrativo disciplinar

poderá determinar o afastamento preventivo do servidor público do cargo, por até 60

(sessenta) dias, desde que necessário para garantir o curso normal da instrução.

§1o Findo o prazo de que trata o artigo cessam os efeitos da suspensão preventiva,

ainda que o processo náo esteja concluído.

§2o No caso de alcance, malversaçáo de dinheiro ou dilapidação do patrimônio público,

o afastamento pode se prolongar até ã decisáo final do processo administrativo disciplinar.

§3o O servidor tem direito:

| - à contagem do tempo de serviço relativo ao período em que estiver suspenso

preventivamente e ao pagamento da remuneração e de todos os direitos do exercício, se do

processo administrativo disciplinar não resultar pena ou esta se limitar a repreensão;

ll - à contagem do tempo de afastamento, e a todos os direitos daí decorrentes' que

exceder ao prazo da suspensão disciplinar aplicada ao ÍInal do processo.

CAPITULO III

DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 180 O processo administrativo disciplinar é o instrumento destinado a apurar

responsabilidade de servidor público por infração praticada no exercício de suas atribuiçóes

ou de que tenha relação com as atribuições do cargo público em que se encontre invêstido,

assegurado ao acusado, ampla defesa e contraditório, com os meios a ela inerentes.

Parágrafo único. sâo competentes para determinar a instauraÇáo do processo

administrativo disciplinar as autoídades dos órgãos diretamente subordinados ao Prefeito, ao

presidente dâ câmara ê aos dirigêntes superiores de autarquia e fundaÇão, nos quais tenha

exercÍcio o servidor,

Art. 181 O processo administrativo disciplinar abre-se com um termo inicial indicativo

dos atos ou fatos irregulares e dos indícios da autoria
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Art. 182 A comissão que conduzirá o processo administrativo dlsciplinar será composta

por 03 (três) servidores municipais efetivos que náo esteja ocupando cargo demissÍvel "ad

nuÍurn", designados por ato da autoridade que determinará sua instalação.

§í 
o Ao designar a comissáo, a autoridade indicará, dentre seus membros o presidente.

§2' A comissão terá como secretárÍo servidor designado pelo seu presidente, podendo

a indicação recair em um de seus membros.

§3" Náo poderá participar de comissão de sindicância ou de processo administrativo

disciplinar, cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consangüíneo ou aÍim, em linha

direta ou colateral, até o 3o (terceiro) grau.

§4o A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade,

assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pêlo interesse da

administraçáo.

§5o Não haverá sigilo para o acusado ou seu defensor, podendo este, às suas

expensas, extrair cópia integral ou parcial dos autos.

§60 As reuniões e as audiências que forem realizadas no curso dos procedimentos

disciplinares terão caráter reservado.

§7o O prazo para conclusão do processo administrativo disciplinar é de 60 (sessenta)

dias, contados da data da entrega do processo à comissão, admitida a sua prorrogação por

igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem, a critério da autoridade que determinou o

procedimento.

§8o Sempre que necessário, a comissão dêdicará tempo integral aos seus trabalhos,

Ílcando seus membros dispensados das atividades normais, até a entrega do relatório final.

Art. 183 Aplica-se ao processo administrativo disciplinar o prlncípio do contraditório,

assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilizaçáo dos meios e recursos admitidos em

direito.

Art. 184 Na hipótese do relatórlo da sindicância concluir que a infração é capitulada

como ilícito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos à autoridade policial

ou ao Ministério Público, independentemente da imediata instauração do processo

administrativo disciplinar.
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Art. í85 É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo administrativo

disciplinar, pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e inquirir testemunha,

produzir provas e contreprovas, formular quêsitos, quando se tratar de prova pericial, bêm

como intervir, por meio de petiçáo, em qualquer fase do processo.

§ío Dentro de 48 (quarênta e oito) horas do recebimento do processo, a comissáo

üansmitirá ao acusado cópia da acusação, cÍtando-o para todos os atos do processo, sob

pena de revelia, marcando dia para a tomada de seu depoimento.

§2' No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o pazo paru

defesa contar-se-á da data declarada, êm termo próprio, pelo sêrvidor que fez a citação, com

a assinatura de 02 (duas) testemunhas.

§3o Achando-se o acusado em lugar incerto, será citado por edital, publicado 02 (duas)

vezes no órgão oÍicial de imprensa, para no prazo de 10 (dez) dias, a contar da última

publicação apresentar defesa prévia, sob pena de revelia.

§40 Náo havendo órgão oficial de imprensa, o edital será publicado em jornal local ou

afixado nos locais costumeiros.

§5o Feita a citaçâo, nos termos dos §§ 3" e 40, dar-se-á ao acusado, como defensor,

até que ele compareça, um servidor municipal que não esteja ocupando cargo demissível "ad

nutum".

§6o Da data da citaçáo ou da abertura de vista ao defensor dativo, corre o prazo de 10

(dez) dias para a defesa prévia, a qual poderá contrariar a acusaÇão, requerer meios de prova

e apontálas, arolar testemunhas e apreciar os elementos coligidos na fase preliminar de

sindicância.

§70 Após o ptazo de defesa prévia, inicia-se o período probatório do processo

administrativo disciplinar.

Art. 186 Quando houver dúvidas sobre a sanidade mental do acusado, o seu

representante ou procurador proporá à autoridade competente que ele seja submetido a

exame por.iunta médica oficial, da qual participará pelo menos um médico psiquiatra.

§1o O incidente da sanidade mental será processado em autos apartados e apensos

ao processo principal
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§2o A constatagão da insanidadê mental não interrompe o processo, tendo reflexos

apenas sobre a imposição da Pena.

Seção I

Des Provas

Art. 187 Quando das provas, a comissão promoverá o que julgar conveniente e

moralmente legÍtimo à instruçáo do procêsso, inclusive o requerido pelo acusado, se for o

caso.

§1o O processado deverá ser intenogado antes da oitiva dos denunciantes e das

testemunhas.

s2o O presidente da comissão pode negar pedidos considerados inúteis, impertinentês

ou meramente protelatórios.

§3o A autoridade processantê procederá a todas as diligências necessárias ao

esclarecimento dos fatos, recorrendo, quando preciso for, a técnicos ou peritos.

§4o A perícia, quando cabível, será feita por técnico escolhido pela comissão, o qual

poderá ser assistido por outro indicado pelo acusado.

§5" Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato

independer de conhecimento de perito.

§60 As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pela

comissão, devendo a segunda via, com o protocolo, ser anexadâ aos autos.

§7o O depoimento será oral e reduzido a termo, não sendo permitido à testemunha

fazê-lo por escrito.

§80 As testemunhas serão inquiridas separadamente e, salvo motivo de força maior,

em uma única audiência.

§9o Na hipótese de depoimentos contraditórios, cabe à comissáo promover a

acâreação entre os depoentes.

§10 No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e

sempre que divergirem, será promovida a acareação entre eles.

§11 O procurador do acusado pode assistir ao interrogatório, sendo-lhe vedado

interferir nas perguntas e respostas, facultando-se-lhe inquiri-las por intermédio do presidente

da comissão
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T|TULO VII

DAS DTSPOSIÇÕES TRANSTTORIAS E FINAIS

AÍ1. 204 Ao servidor público efetivo que tomou posse no serviço pÚblico municipal

anteriormente a publicação dessa Lei, terá direito a seis (6) meses de férias a título de prêmio

por assiduidade, com direito a remuneração que lhe é própria, admitida a sua conversão em

espécie por opção do Servidor.

§1o. Perderá o direito às férias-prêmio ou licença-prêmio, o Servidor que:

| - tivêr obtido licença para tratamento de saúde de pessoa da famÍlia superior a 30

(trinta) dias;

il - (VETADO);

lll- tiver sido condenado a pena privativa de liberdade;

lV - tiver obtido licença para desempenho de mandato classista.

§2o. As faltas injustiíicadas no serviço retardarão a concessão da licença prevista neste

artigo, na proporçáo de 1 (um) mês para cada falta.

Art. 205 O dia do servidor público municipal será comemorado em 28 (vinte e oito) de

o utu bro.

Art. 208 Os pÍazos previstos nesta Lei Complementar serão contados em dias conidos,

excluindo-se o dia do comeÇo e incluindo-se o do vencimento, Íicando prorrogado, para o

primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja expediente.
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Art. 206 Poderão ser instituídos, no âmbito dos poderes municipais e das respectivas

entidades da administração indireta, os seguintes incentivos Íuncionais, além daqueles já

previstos nos respectivos planos de carreira.

l- prêmios pela apresentação de idéias, inventos ou trabalhos que favoreçam o

aumento dê produtividade e a redução dos custos operacionais;

ll - concessáo de medalhas, diplomas de honra ao merito.

Parágrafo único. as regras e formas de concessáo dos incentivos funcionais referidos

neste artigo serão regulamentadas por decreto.
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§12 No curso do processo podêm ser requeridas novas provas, se necessárias, para

demonstraçáo de fatos novos, observado o disposto no §2o deste artigo.

§13 Sob pena de nulidade, as Íeuniôes ê as diligências realizadas pela comissáo serão

registradas em ata.

§14 A vista dos autos será dada na presença de um dos membros da comissão

processante, podendo ser fornecida cópia dos autos ao acusado, caso solicite oficialmente'

Art. 188 Encerrado pela comissão o perÍodo probatório, será aberto prazo de 10 (dez)

dias ao acusado para oferecimento de suas razões finais de defesa'

Parágrafo único. Havendo dois ou mais acusados, o prazo será comum e de 15

(quinze) dias.

Art. 189 Apreciadas as razões finais, ou mesmo sem a sua apresentaçáo' a comissão

elaborará relatório, onde serão resumidas as peças principais dos autos e mencionadas as

provas em que se baseia para formar a sua convicção'

§1o o relatório deverá ser sempre conclusivo quanto à inocência ou responsabilidade

do servidor.

§2o Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo

legal ou regulamentar transgrêdido, bem como as circunstâncias agravantes e atenuantes.

§3o o processo, com relatório da comissáo, Será remetido à autoridade competente,

para julgamento.

Art. í90 O excesso de prazo na conctusão do processo importa em responsabilidade

de quem lhe der causa, mas nâo terá como conseqüência â prescrição da infração nem do

Drocesso.

Seção ll

Do Julgamento e suas Conseqüências

para conclusáo desta, não superior a 40 (quarenta) dias'
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Art. 191 Recebido o processo com o relatório final, a autoridade proferirá o julgamento

noprazode20(vinte)dias,salvosebaixá-losemdiligência,quandoassinalaránovoprazo
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An.. $2A autoridadê a quem for remetido o processo proporá, a quem de direito, no

prazo do artigo anterior, as sanções e providências que excedêrem a sua alçada'

Patágralo único. Havendo mais de um indlciado e diversidade de sançóes, cabe o

julgamento à autoridade competentê para imposiçáo da pena mais grave

Art. 193 Quando o relatório da comissáo contrariar as provas dos autos, a autoridade

julgadora pode, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o

servidor de responsabilidade.

Art. 194 Verificada a existência de vício insanável, a autoridade julgadora poderá

declarar a nulidade total ou parcial do processo ê ordenar a constituiçáo de outra comissão,

para instauração de novo processo, ou determinar o retorno à mesma comissão' para os

procedimentos que julgar necessários.

Art. .195 A declaração de nulidade do processo administrativo disciplinar atinge apênas

os atos eivados de nulidade.

Art. .196 O servidor que êstivêr respondendo a processo administrativo disciplinar só

poderáseraposentadovoluntariamente,apósconclusãodoprocessoeocumprimentoda

penalidade, acaso aPlicada.

Parágrafoúnico.Emcasodeexoneraçãodoservidor,apedido,duranteoprocesso,

dar-se-á continuidade ao mesmo, até a decisão final, sendo a pena decretada,

independentemente da exoneração.

Art.lgTQuandoainfraçáoestivercapituladacomocrime,oprocessodisciplinarserá

remetido ao Ministerio Público para instauração da açáo penal, ficando trasladado na re-

partiÇão.

Seção lll

Da Revisão

FIua Prcfêssora Mâria coeli FÍãnco, n" l3
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Art. 199 A revisâo corre em apenso ao processo original

Art. 20í Na inicial, o requerente pêdirá a marcaçáo de dia e hora para inquirição das

testemunhas que arrolar.

§1o É considerado informante aquele que, residindo fora da sede do Município, presta

depoimento por escrito.

§2o Concluída a revisão, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, o processo, com

o respectivo relatório da comissão, será encaminhado à autoridadê competente para

julgamento.

§3o A autoridade compêtente terá 20 (vinte) dias para decidir, salvo se baixar o

processo em diligência, quando assinalará novo prazo para conclusão desta, náo superior a

20 (vinte) dias.

Art.202 Julgado procedente o pedido de revisão, seus efeitos retroagem à data da

decisáo revista

Art. 203 Da revisão do processo náo pode resultar ag ravamento da pena

Rua Professora Marla Coell Franco, n"'15

Centro, CEP:38.8OO-OOO - São Gotardo'MG(34)36V-7222 gabinete@saogota rdo.mg.gov br

Art. í98 A qualquer tempo, pode ser requerida a revisão do processo de que resultou

pena disciplinar, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a

inocência do requerente.

§1o Não constitui fundamênto para revisão a simples alegação de injustiça da

penalidade.

§2o Tratando-se de servidor falecido ou desaparecido, a revisáo poderá ser requêride

por cônjuge, companheiro, descendente, ascendênte ou colateral até 2o (segundo) grau

§3o No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.

Art. 2OO O requerimênto, devidamente instruído será encaminhado ao órgão de

pessoal, que, por sua vez, o remeterá à autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo único. A autoridade competente agirá na forma do disposto no capítulo

sobre o processo administrativo disciplinar.
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Art. 209 por motivo de crença religiosa ou de convicÇão filosófica ou polÍtica, o servidor

não poderá ser privado de quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua vida

funcional, nem se eximir do cumprimento de seus deveres.

§1o É permitido ao servidor exercer qualquer atividade empresarial (MEl-

Microempreendedor lndividual, ME- Microempresa lndividual, El- Empresário Individual,

EIRELI- Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada, Sociedade Ltda ê AS,

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e sem Enquadramento), ser sócio de empresa

privada e de sociedade civil, exceto se a emprêsa mantiver contrato com a Administração'

§2 O servidor poderá deixar de compareceÍ ao serviço sem prejuÍzo da remuneração

por dois dias por ano para acompanhar filho de até um ano em consulta médica.

§3o Poderá ser concedida licença ao servidor para cuida[ de filho com condição de

saúde física ou mental que demande cuidados especiais, ou portador transtorno do espêctro

autista com agitaÇão psicomotora severa.

Art.2l0Revogam-seaseguintelei:Leilvlunicipalnos'13,de03dejunhode1992'

Art.21íEstaLeiComplementarentraemvigornadatadesuapublicação,aplicando.

se aos servidores do Poder Executivo, Legislativo e da Administração lndireta do Município

de São Gotardo.

PreÍeitura Municipal de São Gotardo, 08 de abril de 2024

DENISE A OLIVEIRA

Prefeita MuniciPal
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